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I,EI I}OS GRIilIES
GolurRA a SEGIIRAITçADo P0V0
E DO ESTADO POPÜIITR

A Comissão Permanente da Assembleia Popular acaba de dec"retar
s lei dos Crimes Contra a Segurançir do Povo e do Esfado Fopular,
um instrumento legal de repressão dos inimigos do Povo e da Revo-
lução, lei essa cuja criação havia sido definida pela 3." Sessão da As-
sernbleia Popular. É o seguinte o texto integral da lei:

PREÂMBULO

A Repúbllca Popular de Moçamblque, Estado de
democracia popular, ê um Estado dos trabalhado'
res, em que o poder reside na-s mãos do Povo atra'
vés dos seus órgãos representativos.

A Independência Nacional Íol o culmlnar.de 10
anos de luta armada dirigida pela vanguarda do
Povo a Frelimo em que os melhores lilhos
deram as suas yidas e o seu esÍorço pata que hoie
possamos eriglr um Estado ao serviço das massas
trabalhadoras.

São as massas que hofe, na Íase da lndependên'
clan com o seu esforço e dedicação criam as bases
materiais e ideológicas para a construção duma
sociedade socialista, livre da exploração do homem
pelo homem, na terra livre moçambicana.

A construção do sociatisqo exige de todos os
cidadãos a compreensão dos sacriÍícios necessá'
rios para reconverter a economia colonial'capita'
lista que herdámos numa economia socialista' para
destruir o aparelho de. Estado colonial e construir
o aparelho de Estado de tipo novo, para criar uma
nova moralidade digna do homem novo que a Íevo'
lução constrói, com suor e sacriÍíclo, mas também
com a alegria das vitórias alcançadas.

O imperialismo, através dos seus agentes inter-
nos e externos e dos seus lacaios em ÁÍrica e no
Mundo, tenta por todos os meios bloquear o crescer
da Revolução. Conhecemos do quotidiano da nossa
vlda maniÍestações directas da acção do imperia-
llsmo, perpetradas por agentes na nossa região.

Os ataques cruéls e Íerozes que repetidamente
têm sido lançados contra o nosso Povo, os nossos
bens e a Integridade da nossa Pátrla, são práticas
para as quais o nosso Povo tem exlgido repetida-
mente, e multo justamente, uma resposta ráplda e
contundente.

qltln

1. Nos nossos quatro anos de independêncla,
temos já exemplos claros e Ílagrantes de tentativas
de desestabilização da ordem interna revolucioná-
rla, através de múltiplas acções, não só de sabota-
gem material mas também de ôubversão ideotógica.

Estas acções constituem crimes contra a RLvo-
lução, contra a opção unânlme do povo trabalhador
em crlar uma nova sociedade que constitua exem-
plo no Mundo, sociedade livre da exploração, da
Íome, da miséria, do raclsmo, do analÍabetlsmo e de
todos os males caracteristicos das sociedadee de
opressão' e exploração.

Urge, portanto, criar os instrumentos.legais que
permitam a repressão Íirme dos crlmes qúe põem
em causa a segurança do povo e do Estado.
É, essa lacuna que a presente lei yem colmatar,
materiallzando desta íorma as aspirações poputares
e cumprindo com uma das decisões da 3." Sessão
da Assembleia Popular.

2. Quando um crlme vlsa atentar contra os all-
cerces da soberania naclonal, como sejam: a inde
pendência nacional, a integridade da pátrla, a orga-
nlzação da Frelimo e do Estado, a economia nacio-
nal, a estabilidade política, económica e social da
Nação, a vlda de dirigenles do Partido e do Estado,
a paz internacional e a Humanldade, esse crime
assume um carácler partlcularrnente odioso. Tór.
na-se um crlme contra a Segurança do Povo traba-
lhador, um crime contra a Segurança do Estado
Popular. Deve, por isso, ser severamente punldo.

Com o intu$o de reprFnlr e desencoraiar a prâ-
tica de tals crimes odlosos e bárbaros, cuja repara-
ção se torna diÍicilmente possível, é introduzlda a
pena de morle.

Num sistema popular, como é o nosso, a pena
capital é um Instrumento do poder das classes tra-
balhadoras contra os seus Inimigos de classe. Ela
não pode, portanto, ser vlsta à margem da luta de
classes. Sendo parte integrante dessa mesma luta,
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eta assume nesta Íase uma lmportâncla fundamental
para assegurar a deíesa da Revolução'

3. O nosso Povo, tal como og oulrol povoS' ama
a vlda. E é preclsamente poÍque aTa F- vlda e e
quer viver em paz e progresso' que não pode tol€rar
irimes que pohham em causa a 8uâ sêguÌançl e a
do seu Estado, crlmes gue alentem contra a Revo'
lução que lhe é tão cara.

Neste sentido, a presente lel prevê' Pira alêm
da pena de morle, outras penas eúe vã.9-19t I aor
30 ânos ae prËãõ ã qu" devem ser apllcadas som'
pÍe que os cnmãã ótãtrc"dos assumam um carácter
de grande gravldade, tat em que sefa Posslvel a

reeducação d;'-;;tór 
-' 

ip*nétplà que deve eslar

sempre presente nas nossab lels) ' Prevêem'so
ainda penas de 2 a 8 anot ã" prlsãô' Parc crlmes

de natureza mals leve,

4. Por outro lado, a Inclusão na presente lel de

certos crlmes de natureza mllltar, resulta. do seu

carácter partlcularmente gt"tà e da Inexlstênclg do
uma lei de .lustiça Mllltá' É nesso scntldo qqg

crimes militares como os que atentam Gontfã et
regras trumaniiarlal e os de sabotagem mllltãÍ ÜãË
aqul IncluÍüos.

5. Ê dever dos cldadãor parllclparcm_actlvtmgnto
na segurança e deÍesa do seu Ellrdo. Emq Ílfpon'
sabitiõade êxlqe o reÍorço dl rua vfglllnolrr I
passa pela obrÌgatorledade de clda oldndlO dÊngn'
ciar a irreparação ou execução dr um erlmg €gnlfe
a Segurança ab Povo e do Estado Fopulllr lemFre
que õstas cheguem ao seu conhüclmÇnlg'

Apolanoo Jóoadiuvando. 9.3- órgáoc dc deÍesa e
sesurança, o" JtuËãJ de vlgllânclã I a! mllieies
pofutares,-o noõso Povo é o garante dc qUO e FÊâE'

ção não logrará atlnglr os seus lntenlos, camufla-
dog ou abertos que se apresentem.

Neoteg termos e ao abrlgo do dlsposlo no
Artlgo 44.o da Constltulção, a Cbmlssão Permanente
da Asrcmblela Popular' decreta:

CAPITULO I

PRINCÍPIOS GERAIS

Artlgo 1."

DEFTN|çÃo LEGAL

1. São crimes contra a Segurança do Povo e
do Estado Popular, todos aquãles que oÍendam,
ponham em perigo, contraÍiem, prejudibuem ou per-
turbem:

a) A independôncia, integridade e soberania
da Pátria;

b ) A organização da Frelimo e do Estado e o
norrnal Íuncionamento dos seus órgãos;

Õl Õ normal desenvolvimento da economia
naeional;

d) A eçtabilidade politica, económica e social da
" 

Nação ou os programas políticos, económi'
aoO o iqoiaig traçãOos peia Fretimo ou pelo
Hatado;

e) A par Intqrnacional e a Humanidade.

2, €ãg çrlmça oontra a Segurança do Povo e do
EStade PsBular todos aqueles que são previstos e
BUnideS nós termog estatielecidos pela presente lei.

Uma lei que reprirne os que colaborarn corn o imperiglismo na agressã,o ao nosso País
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ÂMBITO DE APLICAçÃO NO ESPAçO

1. Os actos considerados por esta lei como cri-
mes contra a Segurança do Povo e do Estado
Pôpular  são sempre ju lgados e punidos nos termos
desta lei,  independentemente de terem sido pratica-
dos em terr i tór io nacional ou estrangeiro, e o seu
autor ou autores terem sido julgados ou punidos
em terr i tór io estrangeiro pela prát ica desses actos.

2. No caso do autor ou autores já terem sido
punidos em terr i tór io estrangeiro, ter-se-á em conta
o tempo de prisão cumprido em terr i tÓrio estran-
gei ro.

Artlgo 3.'

APLTCAçÃO A ESTRANGEIROS

Os c idadãos est rangei ros,  que na Repúbl ica
Popular  de Moçambique prat icarem qualquer  dos
crimes previstos na presente lei são punidos com
as mesmas penas que em iguais circunstâncias
seriam apl icadas a cidadãos moçambicanos, excep-
tuando-se o crime de alta traiçãg e o que Íor esta-
belecido em acordos ou convenções internacionais
de que a Repúbl ica Pbpular  de Moçambique seja
parte.

Artlgo 4.'

CUMPLICIDADE

A cumpl ic idade na prát ica de cr ime contra a
Segurança do Povo e ,do Estado Popular e punida
com a pena que couber ao crime cometido.

Artigo 5."

SEGREDO ESTATAL

A violação das normas de manutenção do
Segredo Estatal,  de que advenha crime contra a
Segurança do Povo e do Estado Popular é iulgada
e punida nos termos da presente lei.

Artlgo 6.'

FrxAçÃo Dos LlMlTEs DA PENA APLICAVEL

As penas apl icáveis nos termos da presente lei
são as seguintes:

a) 2 a 8 anos de prisào;
b)  I  a  12 anos de pr isão;
c) 12 a 30 anos de prisão;
d) Pena de Morte.

Artlgo 7.'

PENAS ACESSÓRIAS

1. A condenação pela prát ica de crime contra a
Segurança do Povn e do Estado Popular é apl icada
cumulativamente com as seguintes penas aces
sórias:

Cotoi, agente do lnlmlgo. A Wnd de morte para oe cs-
sassinos do Poao

a) ConÍisco a Íavor do Estado de,bens, acções,
quotas, interesses e valores, quando a con-
denação for em pena superior a 12 anos:

b) Suspensão de exercício de direitos polít icos
por tempo correspondente à principal pena
apl icada;

c)  Expulsão do terr i tór io  da Repúbl ica Popular
de Moçambique,  após o cumpr imênto da
pena principal,  tratando-se de cidadão
estrangeiro.

2. Quando não t iver lugar o conÍisco estipulado
na a l ínea a)  do número anter ior ,  poderá ser  apl i -
cada cumulativamente a pena de multa até ao má-
x imo correspondente a se is  anos.

3. A pena de confisco a que se reÍere a alí-
nea a) do número 1 deste art igo será apl icada de
Íorma a salvaguardar bens que sejam indispensá-
veis à satisÍação das necessidades vitais dos Íami-
l iares em economia domést ica.

Artlgo 8."

OBRTGATORIEDADE DE DENÚNCIA

1. Todo o cidadão tem o dever dê revelar pron-
tamente às autor idades:

a)  O seu conhecimento d i recto ou ind i recto, 'da
preparaÇão ou execução de um crime conlra
â Segurança do 'Povó e do Estado Popuhr;

b) O seu conhecimento de autor ou autores de
um crime contra a Segurança do Povo e do
Estado Popular;

c)  Qualquer  in Íormação que possa Íac i l i tar  a
identi Írcação ou captura do autor ou auto-
res de um crime contra a Segurança do

- ,  t ,vo e do Estado PoPular.

2. O não cumprimento do disposto no n.o 1
deste art igo é punido com a pena de 2 a I anos de
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pr isão,  se pena mais Erave não couber .

Artlgo 9.'

C0NJURA OU CONSPTRAçÃO

1. A concer tação por  dois  ou mais ind iv íduos,
com v is ta a prat icarem quatquer  cr ime contra a
Segurança do Povo e do Estado Popular ,  é  punida
c o m Z a S a n o s d e p r i s ã o .

2. A associação directa ou indirecta com potên-
cias estrangeiras ou cidadãos estrangeiros para a
prática de crimes contra a Segurança do Povo e do
Estado Popular ,  impl ica a apl icação de pena de I  a
12 anos de pr isão.

Artlgo 10."

ASSOCTAçÃO rLÍCrTA
ou oRGANTzAçÃo CLANDESTTNA

1. . \  u t i l ização de associação i l íc i ta  ou organi -
zaçáo clanCestina para a prát ica de crimes contra
a Segurança do P.lvo e do Estado Popular ou esta-
belecimento de l igação com associações ou organi-
zações antipatr iót icas ou contra-revolucionárias
sediadas no est rangei ro,  é  punida com a pena de
I  a 12 aàos de pr isão,  se pena mais grave não
couber.

2. Os fundadores, organizadores e dir igentes
das associaçÕes i l íci tas ou organizações clandesti-
nas previstas no número anterior, são punidos com
pena de morte ou com pena ,de 12 a 30 anos de
pr isão.  i

3. A simples pertenÇa ou colaboração em asso'
ciações i l íci tas ou organizaçÕes clandestinas pre'
vistas no n.o 1 deste art igo, é punida com a pena
de I  â  12 anos de pr isão.

4. Ë apl icável o dlsposto nos números anterio-
res nos casos em que as associações ou organiza'
ções legalmente autor izadas na Repúbl ica Popular
de MoÇambique s i rvam de meio à prát ica de cr imes
contra â Segurança do Povo e do Estado Popular,
podendo também ser determinada a sua dissolução.

Art lgo 11. '

ALtC|AMENTO, tNCITAMENTO, INSTIGAçÃO
OU APOLOGIA DA PRÁTICA DE CRIMES CONTRA
A SEGURANçA DO POVO E DO ESTADO POPUI-AR

1.  Todo aquele que por  qualquer  modo a l ic iar ,
incitar ou inst igar residentes em terr i tór io nacional,
à prát ica colectiva ou isolada de crime contla a-
Segurança do Povo e do Ëstado Popular ou tizer
apologia da prát ica de ta is  cr imes,  é punido com a
pena ae 2 a I anos de prisão, se pena mais grave
não couber.

2. O autor do al iciamento, incitamento, inst iga-
ção ou apologia,  é  punido com a pena que couber
ao crime cometido, quando do al iciamento, incita-
mento, inst igação ou apologia, resulte crime contra
a Segurança do Povo e do Estado Popular.

Arllgo 12.'

ALBERGAMENTO OU APOIO. A CRIMINOSOS

Todo aquele  que a lbergar  consc ientemente
qualquer indivíduo que tenha praticado ou tenha
intenção de praticar críme contra a Segurança do
Povo e do Estado Popular ou de qualquer modo
apoiar tais criminosos nomeadamente dando abrigo
nrantimentos ou roupas, é punido com a pena mais
grave aplicável ao indivíduo ou indivÍduos a quem
deu albergue oü apoio.

Artlgo 13."

TENTATIVA E FRUSTRAçÃO

A tentativa e Írustração de crimes contra a
Segurança do Povo e do Estado Popular são puni-
dos como crimes consumados.

Artlgo 14:"

NEGLIGÊNCIA

Todo aquele que, por virtude de negtigência,
designadamente por desleixo, Íalta de sentido de
responsabil idade, ou indisciplina pratique ou per-
mita que seja praticado qualquer crime contra a
Segurança do Povo e do Estado Popular, é punido
com a pena de 2 a I anos de prisão.

Artlgo 15."

DESTSTÊNC|A DE EXECUçÃO DO CR|ME

Todo aquele que, estando envolvido na prepa-
ração de um crime contra a Segurança do Povo
e do Estado Popular, o revelar voluntariamente,às
autoridades, antes do começo da execução ou a
tempo de evitar as suas consequências, é isento
de pena.

Artlgo 16."

PRESCRTçÃO

Os crimes contra a Segurança do Povo e do
Estado Popular a que caiba pqna de morte ou de
prisão igual ou superior a'r2 anos não têm
prescrição.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES EM ESPECIAL

Arügo 17.'

ALTA TRA|çÃO

1. Comete crime de alta traição todo o moçam-
bicano que viole os deveres Íundamentais do

patriotismo, praticando actos que:

a) Prejudiquem ou ponham em causa a inde-
pendência nacional;
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gridade terr i tor ial;

c) Prejudiquem ou ponham em causa a sobe
rania nacional ;

d) Alterem o estado de paz ou obriguem à
declaração de estado ou situação de guer_
ra na República popular de Moçambique;

e) lmpeçam o Congresso da Frel imo, o Comité
Central da Frelimo, o Chefe de Estado, a
Assembleia Popular ou o Conselho de Mi-
nistros do livre exercício das suas atribui-
ções ou faculdades consti tucionais.

2. O crime de alta traição é punido com a'pena de morte.
3. Os actos preparatórios do crime de alta trai-

ção são considerados e punidos como crime con-
sumado.

Artigo 18..

ATENTADO À VIDA OU INTEGRIDADE FISICA
DO CHEFE DE ESTADO

1. Todo aquele que atentar contra a vida ou
integridade Íísica do Chefe de Estado ê punido
com a pena de morte.

2. Os actos preparatórios do crime previsto
neste art igo são punidos cìomo crime consumado.

Artigo 19."

ATENTADO À VIDA OU INTEGRIDADE FISICA
DOS DIRIGENTES DO PARTIDO E ESTADO

1. Ê punido com a pena de 12 a g0 anos
prisão todo aquele que atentar contra a vida
integridade Íísica:

a) Dos membros do Comité Central da

de
ou

Fre
l imo;

b) Dos membros da Comissão permanente da
Assembleia Popular;

c) Dos membros do Conselho . de Ministros.
2. Nos casos de crime consumado ou frustrado,

ou se do atentado resultar morte ou incapacidade
Íísica pe:'manente poderá ser aplicada pena de morte.

Artigb 20.ó

ATENTADO À VIDA OU INTEGRIDADE FISICA
DE CHEFE DE ESTADO OU DE DIRIGENTE

DE PARTIDO ESTRANGEIRO

É punido com a pena de morte todo aquele que
atentar contra a vida ou integridade física:

a) De CheÍe de Estado estrangeiro em visita à
Repúbl ica Popular de Moçambique;

b) De dirigente de Partido estrangeiro em
visita à República Popular de Moçambique.

Art igo 21. '

ATENTADO À VIDA OU INTEGRIDADE FISICA
DE REPRESENTANTES DE CHEFES DE ESTADO
OU DIRIGENTES DE PARTIDO ESTRANGEIROS

É puni{o com a pena de 1 2 a 30 anos de prisão
todo aquele que atentar contra a vida ou integridade
Íísica:

a) De representante de Chefe de Estado es-
trangeiro acreditado na República Popular
de Moçambique;

b) De representante de dirigente de Partido es-
trangeiro acreditado na República Popular
de Mogambique.

Artlgo 22."

REBELIÃO

1. Todo aquele que executar qualquer acto ten-
dente, directa ou indirectamente, a mudar no todo ou
em parte, por qualquer meio i legal, a Constituição ou
a Íorma de Governo estabelecida, é punido com a
pena de 12 a 30 anos de prisão.

2. Quando para a prática dos crimes prevrstos
no n.' 1 deste artigo tenha sido criada ou uti l izada
organização clandestina ou estabelecida l igação
com crganização sediada no estrangeiro, os seus
fundadores, organizadores ou dirigentes são puni-
dos com a pena de morte.

Artlgo 23."

REBELIÃO ARMADA, MOTIM, LEVANTAMENTO
ou uso DE FoRçA

1. Os crimes previstos no artigo anterior, quando
cometidos por meio de rebelião armada, motim,
levantamento ou uso de Íorça são punidos conì a
pena de morte.

2. A mesma pena será aplicada aos que incita-
rem os habitantes em território moçambicano, ou
quaisquer elementos pertencentes às Forças de
DeÍesa e Segurança da República Popular de
Moçambique ou a prestarem serviço nelas, à guerra
civil ou a levantamento contra a autoridade do
CheÍe de Estado ou contra o livre exercício das atri-
buiçÕes ou Íaculdades constitucionais do Congres-
so da Frelimo, Comité Central da Frelimo, CheÍe de
Estado, Assembleia Popular ou Conselho de Mi-
nistros.

3. Poderâ aplicar-se a pena de prisão de 12 a
30 anos, êtrt relação aos indivíduos que não dejam
organizadores e não tenham exercido funções de
comando ou direcção da rebelião, motim ou levanta-
mento, ou uso de Íorça.

4. Os actos preparatórios dos crimes previstos
nos n."* 1, 2, 3, deste artigo, são punidos com g a
12 anos de prisão.

Artlgo 24."

TERRORISMO

1. Comete crime de terronsmo tr do aquele que:

a ) Praticar qualquer acto vrolento tendente a
desestabil izar o Estado, criar insegurança
social, temor ou pânico na população;

b) Destruir ou daniÍicar embaixada, consulado
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ou ediÍícios com protecção diplomática, com
o Íim de atentar contra a Segurança do povo
e do Estado Popular ou as relações e as
obrigaçÕes internacionais da República
Popular de Moçambique;

c) Adulterar substâncias ou produtos al imentí-
cios ou outros destinados ao consumo que
provoquem a morte ou graves.perturbações
à saúde, a f im de criar insegurança social,
temor ou pânico na população.

2. Estes actos são punidos ou com a pena de
12 a 30 de prisão, ou com a pena de
morte se derern causa a morte ou incapaci-
dade permanente.

Artlgo 25.'

ACTOS EOUIPARADOS A TERRORISMO

É punido com a pena de 12 a 30 anos de prisão,
ou com a pena de morte se der causa a morte ou
incapacidade permanente todo aquele que, com o
Íim de criar insegurança social,  temor ou pânico na
população:

Fabricar, vender, transportar, introduzir ou
tiver em seu poder i l ic i tamente sob Qualquer
forma ou em qualquer lugar, materiais, substân.
cias, ou instrumentos inf lamáveis, explosivos,
armas de Íogo, asÍixiantes, tóxicos ou agentes
químicos ou biológicos, ou qualquer outro ele-
mento de cuja combinação possam obter-se pro-
dutos da mesma natureza dos acima descri tos,
ou qrtalquer outra substância ou artefacto adequa-
do à prátlca de actos de terrorlsmo,

Art igo 26."

SABOTAGEM

1. pomete crime de sabotagem todo aquele que:

a) Destrua ou daniÍ ique bens cte equtpamento,
meios de transporte, pontes, vias e meios
de comunicação, estaleiros, portos, aeropor.
tos, Íábricas ou depósitos. meios energéti-
cos, reservas alimentares, riqpezas natu-
rais ou agro-pecuárias, matérias-primas, ou

, provoque saída i legal de Íundos do sistema
bancário ou de bens ou valores, impedindo,
contrariando, perturbando ou lesando gra-
vemente o normal desenvolvimento da vida
económica ou o patr imónio nacional ;

b) Destrua ou daniÍ ique instalaÇões de orgãos
da Frel imo, do Estado, organizaÇões so-
óais, unidades económicas ou sociais ou
destinadas ao abastecirnento e satisfação
das necessidades da população, com o f im
de atentar contra a Segurança do Povo e do
EstacJo Popular, economia ou capacidade do
poder social ista;

c) Desvie ou provoque saida i legal de meios de
transporte ou bens de equipamento, nomea-
damente comboios, camiões, autocarros.
traetores, alÍaras agricolas:

d) lmpeça, contrarie, perturbe ou ponha em
perigo a capacidade defensiva da República

Popular  de Moçambique;
e) Assalte à mão armada bancos, inst i tuições

Íinanceiras, com o obiectivo de pôr em
causa a seguranÇa e economia do Estado;

Í) Pratiq'ue actos que comprometam decisiva-
mente ou provoquem graves perturbaÇões e
prejuízos da actividade adrpinistrat iva e
económica.

2. Estes actos são punidos ou com pena de 12
a 30 ânos de prisão, ou com a pena de morte se
derem causa a morte ou incapaeidade permanente.

Artlgo 27.'

FALSIFICAçÃO DE MOEDA,
TÍTULOS DE PAGAMENTO OU CRÉDITO

1. Comete crime de falsi Í icação de moeda, t í tu-
los de pagamento ou crédito todo aquele que:

a) Pratique. actos Íraudulentos de Íabrico ou
alteração da moeda com curso legal na
República Popular de Moçambique, intro-
duza ou lance em circulação moeda Íalsa no
terr i tór io nacional, receba ou obtenha ins-
trumentos ou obiectos destinados à falsi Í i '
cação da moeda'ou sua natureza;

b)  Fals i Í ique t í tu los de dív ida ou rendimento do
Estado ou documentos representativos de
crédito ou numerário de emissão pública
independentemente do seu portador.

2. O crime de falsi f icação de moeda, t í tulos de
pagamento ou crédito é punido com a pena de I a
12 anos de pr isão.

Artlgo 28.'

FALSIF|CAçÃO DE ASSINATURAS,
SELOS, CARIMBOS OU DOCUMENTOS

1: Todo aquele que Íalsi f icar ou alterar ou ut i-
lizar indevidamente no todo ou em parte, assinatu-
ras, selos, carimbos ou de qualquer Íorma alterar
documentos originais, testemunhos emanados do
Comité Central da Frel imo, Comissão Permanente
da Assembleia Popular, do Conselho de Ministros,
ou de qualquer dos membros que consti tuam estes
orgãos, com o objectivo de prejudicar, perturbar,
contrariar, comprometer ou pôr em causa a Segu'
rança do Estado, o normal desenvolvimento da eco'
nomia nacional, a estabi l idade polít ica e social da
Naçãc, ou as relações internaciqnais da Frel imo e
do Estado,  é punido com a pena de I  a  12 anos de
prisãc, se pena mais grave não couber.

2. O crime previsto no número anterior, quando
praticado em relação a outros órgãos ou inst i tuições
da Frel imo ou do Estado ou seus dir igentes ou a
país estrangeiro, é punido com a pena de 2 a 8 anos
de prisão, se pena mais grave não coube"r.

Artlgo 29.'
ESPIONAGEM

1. Comete crime de espionagem todo aquele que:
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a) Deliberadamente destruir,  faldiÍ icar, sub-
trair,  entregar, ou revelar a pessoas ou
organização não autoi izada, documentos,
planos, escri tos ou inÍormações. oecretas
que interessem à Segurança e Defesa do
Estado ou à conduÇão da sua polít ica inter-
nacional :

b) Procurar obter inÍormações secrótas, relat i-
vas à defesa e segurança do Estado ou a
aspectos decisivos da sua polít ica interna-
cional, ou estiver na posse não autorizada
dessas informações, com o objectivo de pre-
judicar os interesses do Estado.

2. O crime de espionagem previsto no número 1
do presente art igo é punido com a pena de 12 a 30
anos de prisão, ou com a pena de morte.

Artlgo 30."

ACTOS IDÊNTICOS A ESPIONAGEM

É punido com a pena de 2 a I anos de prisão, se
pena mais grave não couber, todo aquele que:

a)  Mant iver  qualquer  t ipo de comunicação com
paÍs, ' ter r i tór io  ou organização in imiga,

b) Fornecer inÍormações de natureza confiden-
cial ou reservada a países ou cidadãos
estrangeiros sobre programas polít icos,
económicos e soctats, salvo quando para lal
est iver devidamente autorizado:

c)  Mant iver  qualquer  t ipo de comunicação com
organizações que a lberguem ou apoiem in i -
migos ou organizações in imigas.

' Artlgo 31.

PIRATARIA

1.  Comete cr ime de pt ratar ia  todo aquele que:

a) Comandar ou tr ipular nâve ou aeronave por
meios violentos ou por fraude:

b) Cometer actos i legais, nomeadamente roubo
ou danos, em nave'ou aéronave, sejam eles
di r ig idos contra a 'própr ia  nave ou aeronave
ou contra as pessoas ou bens a bordo dos
mesmos:

c) Realizar contra pessoa ou pessoas a bordo
de uma nave ou aeronave actos de violência
que,  pela sua natureza,  const i tuam um
perigo para a segurança e correcto Íuncio-
namento da nave ou aeronave;

d) Colocar ou Í izer colocar em nave ou aero-
nave, por qualquer meio, um arteÍacto ou
engenho capaz de destruir ou daniÍ icar tal
nave ou aeronave, ou pôr em perigo a segu-
rança e correcto Íuncionamento da mesma;

e)  Comunicar  conscientemente in formações Ía l -
sas, pondo com isso em perigo a segurança
e correcto Íuncionamento da nave ou
aeronave.

2. O crime de pirataria será sempre julgado e
punido deSde que:

a)  Se prat ique em terr i tór io  nacional :
b) Se pratique contra nave ou aeronave nacio-

nal, ou Íretado por empresa nacional olr
pelo Estado;

c) Se a nave ou aeronave na qual se tenha prati-
cado o crime previsto no n.u 1 deste art igo,
abordar ou aterrar emr terr i tór io nacional, e
os autores Uo crime estiverem a bordo.

3. O crime de pirataria previsto neste art igo é
punido com a pena de 12 a 30 anos de pr isãó ou
pena de morte.

Artlgo 32.'

MERCENARISMO

1. Comete o cr ime de mercenar ismo todo aquele
que, tendo como objectivo impefl ir  pela violência
armada o processo de autodeterminação de um povo
ou atentar contra a independência, integridade ter-
r i tor ial de um Estado, ou contra a. Íorma de
governo legit imamente estabelectda, prat icar qual-
quer dos seguintes actos:

a) Recrutar, acolher, organizar, f inanciar, tor-
necer, equìpar, treinar, transportar, promo-
ver, apotar ou empregar por qualquer modo,
quaisquer pessoas com a intenção de criar
forças armadas, compostas no todc oi.j em
parte por indivíduos que não sejam nacio-
nais do país em que vão actuar;

b) Al istar-se cu apoiar as forças a que se reÍere
a alínea anterior.

2. O crime de mercenarismo previsto no n.,,  1
deste art igo é punido com ,a pena de morte ou com
pena de 12 a 30 anos de prisão.

Artigo 33."

RAPTO

Todo aquele que raptar ou mantiver
pessoa ou pessoas, com o intuito de

como reÍém

Estado a cometer qualquer a:to lesivo da
obr igar  o
sua segu-

rança, economia, paz social, ou das suas relações
internacionais,  é punido som a pena de 12 a 30 anos
de prisão ou com a pena de morte.

Artlgo 34."

ocuPAçÃo TLEGAL DE ED|FICIO
coNsTRuçÃo ou LocAL

Todo aquele que i legalmente ocupar  qualquer
ediÍício, construção ou local, com o intuito de obrl-
gar o Estado a cometer qualquer acto lesivo da sua
segurança, economia, paz social 'ou das suas rela-
ções in ternacionais ,  é  punido com pena de 8 a 12
anos r ie prisão.

Artlgo 35."



AGITAçÃO

1. Comete cr ime de agi tação todo aquele que:

a)  lnc i tar  ou inst igar  mediante propaganda
oral ,  escr i ta  ou de qualquer  outro t ipo,  con-
tra a Frel imo, o Estado, os objectivos deÍi-
n idos na Const i tu ição da Repúbl ica e a so l i '
dar iedade in ternacional ,  ou de qualquer
Íorma promover ou Íavorecer tal acção;

b)  F izer  publ icamente,  por  qüalquer  meio,  in ter-'  
pretação de má Íé das orientaÇões e leis
' traçadas pela Frel imo e Estado ou dos
objectivos que essas orientaçÕes ou leis
pretendem obter;

c)  Inc i tar  ou inst igar ,  por  meio de palavras,
actos, gestos ou escri tos à' desobediência
colectiva ou alteração da ordem pública,
tendo em vista contrariar, perturbar ou
pre judicar  a Segurança,  DeÍesa ou normal
desenvolv imento da v ida pol í t ica,  econÓmica
e social do Estado e da Nação;

d) ConÍecclonar, distribuir, diÍundir ou aÍixar
propaganda com objectivos mencionados
nas alíneas anteriores;

e)  Par t ic ipar  em actos de desobediência co lec '
t iva ou de alteraÇão da ordem pública com
carácter previsto na alínea c) deste art igo.

2.  O cr ime de agi tação é punido com pena de
2 a 8 anos de Pr isão.

3.  O cr ime de agi tação quando comet ido com
uti l izaçfo de associação ou organização com carác'
ter ilegal ou de Íunções que por elas lhe lenham sido
atr ibuúas,  é punido com a pena de 8 a 12 anos
de prisão.

4. Quando da agitação resulte morte ou inca'
pacidade permanente de qualquer  c idadão,  os seus
inc i tantês ou inst igadores são punidos com a pena
de 12 a 30 anos de pr isão ou com a pena de morte.

Art igo 36. '

BOATOS

Todo aquele que em terr i tor io  da Repúbl ica
Popular  de Moçambique,  ou todo o moçambicano
quã no estrangeiro t izer ou reproduzir publ ica-
mente,  ou por  qualquer  Íorma d ivu lgar  ou tentar
d ivu lgar  aÍ i rmações ou not íc ias que sabe serem
Íalsaõ ou deformadas,  com o in tu i to  de pre judicar
a segurança do Estado, o seu desenvolvimento eco-
nómico, polí t ico e social ou pôr em causa o prestí-
g io,  o  crédi to  ou o bom nome da Fre l imo,  da Re-
públ ica Popular  de Moçambique ou dos seus d i r i -
gentes,  ou cr iar  ambiente de insegurança socia l  ou
terror  na população,  é,punido com a pena de 2 a
I anos de prisão.

Artlgo 37."

TRIBALISMO, REGIONALISMO,
RACISMO OU D|VISTONTSMO

Os actos de t r iba l ismo,  regional ismo,  rac ismo,
ou d iv is ion ismo,  que possam pôr  em causa ou con-

'rariar a Unidade do Povo moçambicano, ou a esta-
o i l idade pol í t ica,  económica ou socia l  da Nação,  são
punidos com a pena de 2 a I  anos de pr isão,  se pena
mais grave não couber.

Artlgo 38."

oFENSA À HONRA E CONSTDERAçÃO
DEVIDA AO CHEFE DE ESTADO

1. A oÍensa à honra e consideração devidas ao
Chefe de Estado é punida com a pena de 8 a 12
anos de prisão.

2. A otensa ao cônjuge e famil iares em 1." grau
do CheÍe de Estado de que resulte ofensa à hõnra
e consideração devidas ao Chefe de Estado, é
punida nos termos do número anterior.

Artlgo 39.'

OFENSA AOS DIRIGENTES DO PARTIDO
E ESTADO

A ofensa à honra e consideração devidas aos
membros do Comité Polít ico Permanente, Comissão
Permanente da Assembleia Popular e Conselho de
Ministros, é punida com a pena de Z a I anos
de prisão.

Artigo 40."

ULTRAJE ÀS BANDEIRAS E SIMBOLOS
DA FRELTMO OU DA NAçÃO

Aquele que ultrajar ou ofqnder as bandeiras ou
outros símbolos da Frel imo ou da Nãção é punido
com a pena de 2 a 8 anos de prisão.

Artlgo 41.'

ENTRADA ILEGAL

Todo aquele que i legalmente entrar em terr i tó-
r io nacional com o objectivo de prejudicar, pertur-
bar ou contrariar a Segurança e a Defesa do Estado,
é punido com a pena de 2 a I  anos 'de pr isão.

Artlgo 42.'

SAÍDA ILEGAL

1. Comete crime de saída i legal todo aquele
que abandone o terr i tór io nacional ou real ize actos
nesse sentido quando lhe tenha sido negada a ne-
cessária autorização pelas autoridades competentes.

2.  O cr ime de saída i legal  é  punido com a pena
de 2 a 8 anos de prisão.

Artlgo 43.'

PASSAGEM PARA PAÍS OU TERRITóRIO INIMIGO

Todo o cidadão nacional que passar para pais
ou terr i tór io inimigo ou nele exerça qualquer t ipo
de cargo, desde que o Governo da República
Popular  de Moçambique o tenha pro ib ido,  é punido
com a pena ce I  a  12 anos de pr isão se pena mais
grave não couber.
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Artlgo 44."

ABUSO DE FUNçÕES DTPLOMATTCAS

1. Todo aquele gue exercendo Íungões oÍic, iais
relat ivas a negociações com país estrangeiro, abu-
sar dos seus poderes, oÍender ou der causa a que
seja ofendido a dignidade ou os interessed,'da
República Popular de Moçambique, ou tomar em
nome do Governo, sem que para isso esteja ôevida-
mente autorizaoo, compromissos de que resultem
danos para o país, é punido com a pena de Z a g
anos de prisão.

2. Se o crime de abuso de Íunções diplomáti-
cas resultar de acção de suborno, ou corruição, â
pena será de 8 a 12 anos de prisão, se outra mais
grave não couber.

CAPITULO III

CRIMES MILITARES

Artlgo 45."

CRIME CONTRA AS REGRAS HUMANITÁRIAS

1. Comete crime contra as regras humanitárias
todo aquele' que numa confrontaçao armada viole
regras internacionais geralmente aceites e, êm par-
t icular todo aquele que:

a) Empregue meios i l íci tos de combate, ou
provoque abuso deles;

b) Cometa ou ordene actos cruéis contra a
população civi l ,  pessoas feridas, doentes
ou indefesas ou contra prisioneiros;

c) Se aproprie ou destrua sem interesse ou
neeessidade mil i tar propriedade de outrem
ou ordene que terceiros cometam tais actos;

d) Ataque poí qualquer forma naves, aerona-
yes, comboios ou viaturas dedicadas ao
serviço de hospitalizaçâo ou transporte de
Íeridos, doentes, náuÍragos ou prtstoneiros.

2. O crime contra as regras humanitártas é
punido com a pena de 12 a 30 anos de pr isão ou
com a  pena ,de  mor te .

Artigo 46.'

SABOTAGEM MILITAR

1.  Comete cr ime de sabotagem mi l i tar  todo
aquele que cestru i r  ou dani f lcar  quaisquer  crbras ou
instalações das Forças de Defesa e Segurança,
mater ia l  de guerra,  meios de t ranspor te e comunica-
ções mil i tares e outro matertal ut i l izado para a de-
fesa e segurança do País.

2.  O cr ime de sabotagem mi l i tar  é  punido com a
pena de 12 a 30 anos de pr isão ou com a pena
de morte.

Artlgo 47."

FUGA ÀS OBRTGAçÕES MTLTTARES
EM TEI,IPO DE GUERRA

Todo .aquele que, em tempo ou situação de

guerra, intente furtar-se por meios Íraudulentos ou
i l íc i tos ao cumprimento das suas obr igações mi l i -
tares, nomeadamente à inscrição em listas de
recenseamento ou apresentação à incorporação,
simutando incapacidade, c leclarando dados Íalsos
na sua Í icha de inscr ição, é punido com a pena de
8 a 12 anos de pr isão.

CAPÍTUI.O IV 1

|NSTRUçÃO, JULGAMENTO E RECURSO

Artlgo 48."

IHSTRUçÃO PREPARATÓRIA
Compete ao SNASP eÍectu ar a instrução prepa-

tória dos crimes contra a Segurança do Povo e do
.Estado Popular.

Artlgo 49.'

TRIBUNAL COMPETENTE

É competente pard conhecer dos crimes contra
a Segurança do Povo e do Estado Popular o Tribu-
nal Popular Provincial, salvo nas zonas em que nos
termos da Constituição tiverem sido suspensas
garantias de ordem constitucional.

Artlgo 50."

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES

A confissão espontânea da prática de crime
contra a Segurança do Povo e do Estado Popular
poderá ser especialmente tida em conta pelo Tribu-
nal como circunstância atenuante.

Artlgo 51.'

RECURSOS

O prazc de recurso é de 5 dias.
Artlgo 52 "

oBR|GATOR|EDADE E PRAZO DE CONFTRMAçÃO
DA CONDENAçÃO À PENA DE MORTE

1. Nenhuma- condenação que apl ique a pena
de morte poderá ser executada antes de ter sido
confirmada pelo Tribunal popular Supremo

2. Caso não tenha havido recurso, o Tribunal
Popular Supremo decidirá no prazo máximo de'15
dias a partir da data em que se receba o processo.

3. O Tribunal Popular Supremo informará, ime-
diatamente, da sua decisão ao Tribunal popular
Provincial competente.

Aprovada pela Comissão Permanente da Assem-
bleia Popufar.

PUBLIQUE.SË

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
SAMORA MOISÉS MACHEL
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